
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE RESOLUÇÃO N ° 02/98
t

Súmula: Dispõe sobre o Código de Etica e Decoro 

Parlamentar da Câmara de Vereadores de Ivaiporã.

A CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E EU PRESIDENTE PROMULGO A SEGUINTE:

RESOLUÇÃO

Art. Io- O Código de Ética e Decoro Parlamentar atendendo o 

disposto no Regimento Interno em seu artigo 77, parágrafo Io, inciso IX e 

Resolução n° 01/98 desta Câmara de Vereadores, passa à vigorar com a seguinte 
redação.

Art. 2o- Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, 
no que não contráriem o Regimento Interno,Lei Orgânica Municipal, 
Constituições Federal e Estadual e o Decreto Lei 201/67.

Art. 3o- Perde o mandato o Vereador:
I- que infligir qualquer das disposições contidas nas 

Constituições Federal, Estadual, Municipal, Decreto Lei n° 201/67 e Regimento 
Interno desta Câmara de Vereadores;

II- que ofender moralmente com palavras, ações, gestos os 
demais colegas da Câmara de Vereadores;

III- tecer comentários inverídicos sobre os procedimentos dos 
demais colegas da Câmara de Vereadores, sem provas fundamentadas;

IV- tecer ironias sobre a vida pessoal e pública dos demais
colegas Vereadores;

V- que deixar de comparecer à l/3(um terço) das reuniões
ordinárias durante a sessão legislativa;

VI- a percepção de vantagens indevidas;
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VII- a prática de irregularidades graves no desempenho do 
mandato ou de encargos dele decorrentes;

VIII- a prática de irregularidades na vida profissional 
devidamente constatada, que atente contra os bons costumes e à legislação 
civil, criminal e politica vigentes no país;

IX- revelar informações e documentos oficiais de caráter 
reservado, de que tenha tido conhecimento que deveria ficar secreto;

X- práticar transgressão grave ou reiterada aos preceitos do
Regimento Interno;

XI-práticar ofensas físicas ou morais no edifício da Câmara 

de Vereadores, ou desacatar, por atos ou palavras, outros Vereadores, a Mesa 
Diretora ou Comissão;

XII- perturbar a ordem das Sessões da Câmara;
XIII- não acatar decisões da Mesa quando em sessão plenária.

Art. 4o- A perda de mandato será decidida pela Câmara de 

Vereadores, por voto secreto e PELA MAIORIA DE 2/3(DOIS TERÇOS) DOS 
VOTOS DECLARADOS DOS MEMBROS DA CÂMARA, mediante 

provocação da Mesa, de Vereador, de Partido Poütico, de representação escrita 

devidamente documentada com os fatos, por eleitor inscrito no Município e 
dirigida à Mesa.

Parágrafo 1°-A representação será encaminhada à Comissão 
Processante devidamente instalada , que proferirá seu parecer em recebê-la ou 
não;

Parágrafo 2°-0 processo de cassação obedecerá o rito 
definido pela Legislação Federal, (Decreto Lei n° 201/67), e pelo artigo 17 e seus 
incisos do Regimento Interno.

Art. 5o- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, aos vinte e dois dias do mês de 
outubro do ano de um mil novecentos e noventa e oito.

*

ROBERTQ/BÂLBTNO DA SILVA
Y.

ANT AL
1 O
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Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PARANA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PRAÇA DOS TRÊS PODERES - CEP: 86870-000 - Fone: (043) 472-1644 - FAX: (043) 472-3149 - IVAIPORA - PRíííiPOkOÍ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 07/98

cio0 Pre i dente cio Comoro cio Voroodores 

I voiporo,Estado do Porono,no uso de swos 

otribuiçoes reç) i mcuito i s c cio ooordo com 

o Lei Orgonico do Muni ri pi o,

C 0 N V 0 C A

Os Nobres Voreodores, poro duos reuniões 

sendo dio 30.11.98 loç^o opos o reunioo ordinoria e 

os 9:00 boros, pai’O opr oc'i o<.;oo dos seguintes matérias: 

Projeto c^e Resolupoo n° 01/98 - Sumu I o: Dispõe sobre o Regimento Iji 

terno do Comoro de Voreodores de I vo i poro, Estocio do Parana; Pr o j e-

to de Resolupoo n° 02/98 - SumuI o: Dispõe sobre o Codigo de Ética e

Decoro Parlamentar cio Comoro de Vereadores de I vai poro; Projeto de 

Lei n ° 09/98 - SumuI o: Institui o fundo Municipal de Aval e do ou -

tras providencias; Projeto de Lei n° 10/98 - Sumu I o : Do nova denomj_

vaiporo e Projeto de Lei n°

extroordinorios,

dio 01.12.98

noçoo o Ruo Per’nombuco, nesta cidade de 

27/98 - SumuI o: Desafeto, do dominio publico

trecho cio Ruo Ponto Poro, no ('idade de Ivaiporo, <' do outros pro

1.410,00uma area com

nr

v1 dencias.

Cobinc'tc' do Presidência do Comoro Muni-

pa I de Ivaiporo, aos vinte e seis dias do me s de novembro cio ano de

mi I novecentos o noventa e oito.
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ROBERTO BALBIN0 DA SILVA
I 1-

AN TC REALI
1Pr esiden F o 1() Secretario


